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PORTARIA N.º 5.027 DE 07 DE ABRIL DE 2025. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Conceder férias de 10 (dez) dias à servidora pública do município, Srta. 
SOELY GRANEIRO matricula 200783, lotada no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, a 
serem gozadas a partir do dia 03/04/2025 à 12/04/2025, referente ao período aquisitivo de 
12/06/2023 a 11/06/2024. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será 
publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS SETE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO. 
 
 
 
 

 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5.028 DE 07 DE ABRIL DE 2025. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Conceder ao servidor público municipal, Srº. JUAREZ 
APARECIDO GUIMARÃES , matricula 200533, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “OFICIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL”, licença-prêmio por assiduidade, por 90 
(noventa) dias, a partir de 07/04/2025, com término em 05/07/2025, referente ao período 
aquisitivo de 19/03/2009 a 18/03/2014, de acordo com o artigo 104 da Lei Municipal n.º 
041/93.                                                                                                                                                        

         
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entra em vigor nesta data e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS SETE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO. 

 

 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5.029 DE 07 DE ABRIL  DE 2025. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Regularizar a Conceção de Licença Prêmio ao servidor público do 
município, Sr. PEDRO RIBEIRO, matricula 200355, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de GUARDIÃO, por assiduidade, por 60 (sessenta) dias a serem gozadas a partir 
do dia 06/02/2025 à 06/04/2025, referente ao período aquisitivo de 30/06/2012 à 
29/06/2017. 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS SETE DIAS DO MÊS ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  
 
 
 
 
 
 
                                                              APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS  
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PORTARIA N.º 5.030, 07 DE ABRIL DE 2025. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Concede ao servidor público municipal, Sr. PEDRO 
RIBEIRO, portador da matrícula 200355, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Operador de Maquina Agrícola, licença-prêmio por assiduidade, por 3 (três) 
mês, a partir de 07/04/2025 a 05/06/2025 referente ao período aquisitivo de 
30/06/2017 a 19/06/2022, de acordo com o artigo 104 da Lei Municipal n.º 041/93.                       

         
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a 

presente Portaria entra em vigor nesta data e posteriormente, será publicada no 
Órgão Oficial do Município. 

 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS SETE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E  VINTE 
E CINCO. 

 
 
 
 
 
 
                  APARECIDO BUZATO 
               PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal APARECIDO BUZATO, portador 
da matrícula funcional nº 300013, e 
 
CONTRATADA: MULTIEVOLUA CLINICA MULTIDISCIPLINAR LTDA 
 
CNPJ: 52.366.436/0001-00 
 

OBJETO: Credenciamento para a contratação de empresa na prestação de 
serviços especializados na área de saúde, em caráter complementar, 
especificamente de serviços clínicos e hospitalares, exames clínicos e consultas, 
pela Resolução nº 10/2024, para a Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis, 
para o período de 12 meses.  
 
 
VALOR: R$ 157.500,00 (Cento e cinquenta sete mil, quinhentos reais) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de abril de 2025. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
Lidianópolis, 07 de abril de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal APARECIDO BUZATO, portador 
da matrícula funcional nº 300013, e 
 
CONTRATADA: WATANABE ENGENHARIA LTDA - ME 
 
CNPJ: 34.424.400 /0001-46 
 
OBJETO: Futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia e arquitetura para realização de projeto para loteamento com lote de área de 
24.200,00 m², tendo como finalidade o desenvolvimento de ação em infraestrutura de 
residências de interesse social. Demanda proveniente da secretaria de obras do 
município de Lidianópolis. 
 
 
VALOR: R$ 24.229,39 (Vinte e quatro mil, duzentos e vinte nove reais e trinta nove reais) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de abril de 2025. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
Lidianópolis, 07 de abril de 2025. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 007/2025 
O Prefeito do Município de Lidianópolis,  Aparecido Buzato, no uso de suas atribuições 

legais, em razão de terem sido habilitados no Processo Seletivo Simplificado  Edital nº 
007/2025 de 25/02/2024, devidamente publicado no Diário Oficial do Município,   ficam 

CONVOCADOS, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do Edital de 
Homologação de Resultado, publicado no órgão oficial do Município, edição n.º 3.684 de 

01/04/2025, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do 

Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do 
Paraná, a partir de 08/04 a 11/04/2025, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, os candidatos 

aprovados, relacionados abaixo:  
CLASSIF. 

FINAL Insc. Nome Pontuação 
Total 

Cargo  

2º 11 
 
Marcos Antonio de Souza 

79 
MOTORISTA 
CATEGORIA D 

 

São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 
Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

• Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

• Estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

• Estar quite com as obrigações militares (quando o candidato for do sexo masculino); 

• Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 70 (setenta) anos completos; 

• Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público em decorrência de processo 
administrativo (por justa causa ou em razão do bem do serviço público) ou do serviço 
privado em virtude de violação dos Direitos Humanos e de Minorias. 

• É vedado ao candidato a acumulação de cargos públicos, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal de 1988.  

Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  
1 - 01 Foto 3x4 recente; 

2 - Cópia da Carteira Profissional (CTPS); 

3 - Cópia da Cédula de Identidade; 

6 - Cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

7 - Cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 

8 - Cópia da Certidão Nascimento de filhos menores; 

9 - Cópia do Cartão de Vacinas filhos menores; 

10 - Cópia do comprovante de escolaridade exigida no cargo; 

11- Cópia do registro da classe; 

12 - Cópia do PIS/PASEP; 

13 - Cópia número conta corrente; 

14 – Cópia comprovante de endereço; 

15 – Atestado de Saúde expedido por médico registrado no Conselho Regional 

de Medicina do Paraná conforme item 10.2 edital de abertura. 

 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

8

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3688 Lidianópolis, Segunda-Feira, 07 de Abril de 2025



           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238  
         ____________________________________________________________________________________ 
 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS SETE DIAS DO 

MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

 
 

 

 

 

                                                                            APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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www.l id ianopol is.pr.gov.br  

l icitacaolidianopolispr@gmail.com 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEI  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 
Lei nº 14.133/2021 

 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 23/04/2025, na PLATAFORMA BNC 
(https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, visando a Futura e eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem automotiva, para atender as 
demandas dos veículos leves, médios, caminhões e máquinas, pertencentes a frota oficial do 
município de Lidianópolis-PR. Esta licitação é exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, localizadas à 25 km da Prefeitura do Município de Lidianópolis. O valor total deste 

registro de preços é de R$ 112.084,45 (Cento e doze mil, oitenta e quatro reais e quarenta e cinco 

centavos). Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de 

licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  

licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 07 de abril de 2025. 

 
 
 
 

 
 

 
_______________________ 

Aparecido Buzato 
Prefeito Municipal 

 
 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

10

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3688 Lidianópolis, Segunda-Feira, 07 de Abril de 2025


		2025-04-07T22:10:11-0300




